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DISTRITO INDUSTRIAL DE NOVA ANDRADINA 

 INCENTIVOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA 

O Município de Nova Andradina detém política diferenciada para atração de 

indústrias, negociadas diretamente com o Poder Executivo Municipal.  Alguns dos 

benefícios que podem ser deferidos no prazo máximo de até 10 anos: 

 Doação de áreas no Distrito Industrial; 

 Terraplanagem; 

 Isenção de IPTU  

 Redução do ISS  

 Isenção da taxa de alvará de funcionamento 

 Isenção da taxa de alvará sanitário 

 Isenção da taxa de alvará de construção  

 Isenção da taxa de habite-se 

 Apoio na concessão de licenças. 

Programa de Desenvolvimento e Apoio à Industrialização do Município de Nova 

Andradina - PRODINAN tem por objetivo: 

 I - Promover o desenvolvimento econômico industrial, social de serviços e tecnológico do 

município, através de incentivos de instalação, modernização, relocalização e ampliação 

de empreendimentos industriais e de atividades de apoio à indústria com vistas à 

diversificação da base produtiva; 

 II - estimular a transformação de produtos primários e recursos naturais existentes no 

município; 

 III - proporcionar condições para a criação e ampliação de estabelecimentos produtivos 

de micro e pequenas empresas e estimular o sistema de condomínios, associações, 

incubadoras, núcleos industriais afins, e cooperativas de empreendimentos industriais; 

 IV - estimular e viabilizar condições de instalação no município de empreendimentos de 

outras regiões do território nacional ou do exterior; 

 V - estimular o adensamento das cadeias produtivas regionais; e, 

 VI - promover, em parcerias, qualificação, capacitação e treinamento de mão-de-obra 

local, possibilitando sua incorporação ao mercado de trabalho formal.  
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